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Contrato n°. 300/2023 
Processo Administrativo n°. 52.750/2023 - Dispensa Licitatória Art. 24, I 

Processo Ad ministrat ivo n.º 52.750/2023 - Dispensa de Lic itação Art. 24, 1 da Lei de Licitações 

Co ntratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: EPEM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FISCA LIZAÇÃO TÉCNICA DA 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E COBERTURA DA ESTRUTURA METÁLICA DO NOVO TERMINAL 
URBANO RODOVIÁRIO DE BOTUCATU-SP 
Va lor: R$ 3 1.450,00 (Trinta e um mil quatrocentos e cinq uenta reais) 
Dotação Orçamentár ia: nº red uzido 66- Departamento de Projetos 

Pelo presente in strumento digitado e devidamente assi nado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCA TU, 
inscrito no CNPJ /MF sob nº 46.634. 101 /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário do 
Prefeito, GILBERTO MARIOTTO PERES, brasileiro, divorciado, residente e . domiciliado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG nº. 21.602.025-6 e inscrito no CPF sob nº. 137.209.248-07, doravante 
simpleslllente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EPEM ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA, sediada na cidade de Lençó is Pa ulista, na Rua Quinze de Novembro, 426, Sala 3 
dev idamente inscr ita no CNPJ sob n.0 04.658.376/0001-49, neste ato por seu representante abaixo assi nado, 
doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo aci ma 
descrito, e ai nd a com fu nd amento na Lei Federa l 11 º. 8.666 ele 21 /06/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federa l nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que 
regerá pelas disposições cio edita l e seus anexos, ela proposta ele preços e elas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1. 1 - A CONTRATADA se obriga a realização de obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPEC IALIZADA PARA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DA FABRJCAÇÃO, MONTAGEM E 
COBERTURA DA ESTRUTURA METÁLICA DO NOVO TERMINAL URBANO RODOVIÁRIO DE 
BOTUCA TU-SP, confo rllle Termo de Referência, Proposta e dema is doculllentos inerentes, constantes cio 
Processo Ad ministrativo nº 52.750/23, que faze m parte integrante do presente. 

CLÁUSULASEGUNDA: DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÁO 
2.1 - O regime de execução do objeto especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empreitada por 
preço globa l, com fo rn ec imento dos equ ipamentos, I11 ateriais e mão de obra necessári a. 
2.2 - Para todos os efe itos de direito , para melhor caracterização de execução do objeto, bem como para 

, definir procedilllentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO a 
proposta ela CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pe las disposições legais e regulaI11entares aplicáve is às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Le i Federal n° 8.666/93 , alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 
9.648/98, aplicando-se supl etivamente os pr incíp ios da teor ia geral dos contratos e as regras de Direito 
Privado. 
2.4 - Para execução do presente objeto a empresa disponib ilizará profissional dev idamente habilitado e 
qual ifi caclo . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 10 (dez) meses, a partir da ordem 
de início de serviços emitido pelo fiscal do contrato, de acordo com o cronograllla físico fin anceiro, que 
consta do Processo Aclm . 52.750/23 
3. 1.3 - Poderá o referido prazo ser alterado nos termos da lei. 
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3.2 - O presente co ntra to terá vigência de 20 (v in te) meses a ini ciar-se da ordem de início de serviços dada 
pelo fisca l do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA : DO VALOR 
4. 1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 31.450,00 (Trinta e um mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As despesas deco rrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
02.00.00 - PREFEITURA MUN ICIPAL DE BOTUCATU - 02.0 1.00 - GAB INETE DO PREFEITO -
02.01. 06 - DEPA RTAMENTO DE PROJETOS- 04. 122.0003.2.007 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 
ADMIN ISTRATIVA - 3.3.90.00 - OUTROS SERVJÇOS DE TERCEJROS - PESSOA JURÍCJA -
O 1.11 0.0000 - TESOURO GERAL - FICHA 66- NOTA DE RESERVA Nº 22955 . 

CLÁUSULASEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6. 1 - O paga mento, obedec ido ao item 4.1. , retro, será rea lizado será em até trinta dias após a entrega da Nota 
Fisca l e ou fa tura com a medição dev idamente atestada, na Seção de Contab ilidade da Contratante. 
6. 1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência bancária 
e o nome de sua conta co rrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do contrato. 
6.2 - As medições serão realizadas de acordo com o defi nido no Termo de Referência, sendo que a nota 
fisca l será emi tida de aco rdo com as etapas concluídas. 
6. 1.2 - Em atenção ao di sposto no Art. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atualização fin ance ira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a.m. , a serem ca lculado desde a data fin al do período de 
adimplemento de cada parce la até a data do efetivo pagamento . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. 1 - A CONTRATA DA deverá executar os serv iços ora contratados de fo rma apropriada, confo rme 
orçamento ap resentado . 
7.2 - A CONTRATADA fi ca res ponsáve l por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos 
trabalhistas , soc iais, securi tá ri os e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi cio artigo 71 da 
Le i Federal nº 8.666/93. 
7.3 - Além das res ponsabilidades elencaclas nos itens 7.1 . a 7.2. ac im a, tem também como obrigações aquelas 
deco rrentes ele ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATA DA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, o presente Contra to, poderão ser apli cadas, segundo a grav idade da fa lta cometida, um a ou mais das 
seguintes penalidades, a ju ízo ela Ad ministração da CONTRATANTE: 

a) Advertência por escrito; 
b) Mul ta ele 20% (v in te por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assumidas ; 
e) Demais penalidades prev istas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mul tas prev istas nesta Cláusul a poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais penalidades prev istas neste instrumento. 
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8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2.1 - São aqueles contemp lados na lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou so lucionar li tígios, fi ca eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas refe rentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federa l n.º 
8.666/93 e legislação ap li cáve l. 

E por estarem justos e contratados ass inam o pres nte instrum ento parti ular em três vias de igual teor e 
forma que vai ass inado por duas testemunhas para s dev idos efeitos lega is. 

\ 
Botucatu, 1 7 NOV 2023 

_/ 
\ 

GILBERTO MARIOTTO PERES 
SECRETÁRIO DO PREFEITO 
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EPEM ENGENHAR OJETOS LTDA 

TESTEMUNHAS: 

J} .• ~~~ 
goRamos 

Chefe do Setor de Contratos 
RI 11º 5817-3 

HenrLque Chamberlain 

R.L4866-6 

CONTRATAD 
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